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TERMO DE REFERÊNCIA  
Processo Administrativo nº SISPRO 2026-DTI-102801 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO:  

1.1.1. Contratação de empresa prestadora de serviços para o fornecimento de licenças de uso 
das ferramentas tecnológicas Canva PRO+, CapCut PRO e Grok Business, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a contar do término do prazo de 
execução. 

1.5. O prazo de execução da contratação é de 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do 
instrumento contratual. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, qual seja: A 

necessidade de otimizar processos internos de criação de conteúdo visual, edição de vídeos e análise 

de dados avançada, alinhando-se aos princípios de eficiência e modernização da Lei 14.133/2021. 

2.2. Justificativas da contratação: 

2.2.1. Canva PRO+: No contexto do SEMASA, a necessidade de produzir materiais de 
comunicação de alta qualidade e de forma ágil é constante, especialmente para campanhas de 
conscientização, relatórios técnicos, divulgações de políticas públicas e interações com a 
sociedade via mídias digitais. A versão gratuita do Canva apresenta limitações que 
comprometem a eficiência, como acesso restrito a templates premium e incapacidade de 
colaborar em escala para equipes multidisciplinares, o que pode resultar em atrasos e 
inconsistências na identidade visual do órgão. A contratação do Canva PRO+ motiva-se pela 
otimização de recursos humanos, reduzindo a dependência de agências externas ou softwares 
complexos, promovendo a inclusão digital de servidores sem expertise em design e garantindo 
conformidade com padrões de acessibilidade. Além disso, contribui para a transparência pública 
ao facilitar a criação de conteúdos claros e atrativos, fomentando o engajamento cidadão. 

2.2.2. Capcut PRO: Órgãos públicos demandam cada vez mais a produção de conteúdos 
audiovisuais para fins educativos, informativos e de prestação de contas, como tutoriais sobre 
serviços públicos, vídeos de campanhas de saúde ou relatórios em formato multimídia para 
audiências digitais. A versão gratuita do CapCut impõe restrições, como marcas d'água em 
exportações e limitações em efeitos avançados, o que pode comprometer a profissionalidade e 
a credibilidade institucional. A motivação para contratar o CapCut PRO reside na necessidade 
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de agilizar a produção de vídeos de alta qualidade sem investimentos em equipamentos caros 
ou softwares profissionais, permitindo que servidores com pouca experiência técnica criem 
conteúdos acessíveis e inclusivos. Essa ferramenta atende ao princípio de economicidade da Lei 
14.133/2021, ao reduzir custos com terceirizações e promover a capacitação interna. 

2.2.3. Grok Bussiness: A aquisição da plataforma Grok se justifica pela necessidade de 
incorporar ferramentas avançadas de inteligência artificial às atividades institucionais, 
especialmente para a produção de vídeos gerados por inteligência artificial, com o objetivo de 
aprimorar a comunicação, ampliar o alcance das informações e modernizar os formatos de 
divulgação de conteúdo. A utilização de recursos de inteligência artificial para geração de vídeos 
permitirá transformar informações institucionais, comunicados, campanhas e conteúdos 
informativos em materiais audiovisuais dinâmicos, atrativos e de fácil compreensão. Essa 
estratégia contribui para melhorar o engajamento do público, facilitar a disseminação de 
informações e tornar a comunicação institucional mais eficiente e acessível. Além disso, a 
produção de vídeos com apoio de inteligência artificial reduz significativamente o tempo e os 
custos associados à criação de materiais audiovisuais tradicionais, que normalmente exigem 
equipes especializadas, gravações presenciais, equipamentos e etapas complexas de edição. 
Com o uso da plataforma, será possível gerar roteiros, imagens, narrações e estruturas visuais 
de forma mais ágil, mantendo qualidade e padronização. Outro benefício relevante é a 
possibilidade de produzir conteúdo em maior escala, permitindo a criação frequente de vídeos 
educativos, informativos e institucionais para diferentes canais de comunicação, como redes 
sociais, apresentações, treinamentos e campanhas internas. Dessa forma, a aquisição do Grok 
representa um investimento estratégico em inovação e modernização tecnológica, 
proporcionando maior eficiência na produção de conteúdos audiovisuais, otimização de recursos 
e fortalecimento das estratégias de comunicação institucional por meio do uso de inteligência 
artificial. 

2.3. O Plano de Contratações Anual está sendo elaborado em conjunto com o município de Itajaí. 

Portanto, no presente momento, ainda não há previsão sobre a contratação, especificamente, no PCA. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução consiste no fornecimento das seguintes licenças: 

 Canva PRO+ (06 unidades): Plataforma de design gráfico com acesso ilimitado a 
elementos premium, ferramentas de IA (Magic Studio) e colaboração em tempo real. 

 CapCut PRO (06 unidades): Editor de vídeo profissional com recursos de IA, legendas 
automáticas, remoção de ruídos e exportação em 4K. 

 Grok Business (02 unidades): Assistente de IA avançado para análise de dados em tempo 
real, automação de tarefas e suporte a decisões institucionais. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As avaliações relativas à sustentabilidade se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis.  

4.2. Requisitos Gerais para Atendimento ao Objeto  
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4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos:  

4.3.1. Segurança e Privacidade: As soluções devem oferecer conformidade com padrões de 
segurança de dados e a LGPD. 

4.3.2. Experiência Profissional: Os serviços de suporte e garantia devem ser prestados por 
profissionais capacitados. 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5. Será exigida a garantia da contratação no percentual de 5% do valor contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Prazo de execução: 12 meses. 

5.1.1.2. Início da execução: Em até 10 (dez) dias da assinatura do contrato. 

5.1.2. Local da prestação: O serviço será prestado de forma remota/digital, com acesso às 
plataformas via web ou aplicativos. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. Fiscalização Técnica 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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6.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.6.2.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.6.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.6.2.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
IV). 

6.6.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.6.2.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.6.3. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.6.3.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

6.6.3.2. Além do disposto acima, a fiscalização contratual ficará sob responsabilidade 
do servidor Leonardo Davi Pereira Machado / Analista de Sistemas.  

6.7. O Gestor do Contrato 

6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV). 

6.7.1.1. O gestor do contrato Claudio Roberto Prateat / Gerente de Tecnologia da Informação 
acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.7.1.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
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6.7.1.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.7.1.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.7.2. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7.3. (**) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

7.9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir do dia seguinte do 
recebimento da Nota fiscal. Na existência de erros, a fiscalização aguardará a regularização por parte da 
contratada, iniciando-se novo prazo para conferência e pagamento. 

7.10. Deverá constar da NOTA FISCAL o nome do banco, agência e o n° da conta bancária 
receptora do depósito, além de outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 

7.11. Não serão efetuados, em hipótese alguma, pagamentos por meio de boletos bancários. 

7.12. As notas fiscais ou faturas a serem emitidas para o Serviço Municipal de Água Saneamento 

Básico e Infraestrutura – SEMASA (Autarquia do Município de Itajaí) deverão observar as regras 

relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF – de acordo com as normas 

vigentes (Decreto Municipal 12.984/2023). 

7.13. O SEMASA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

indenizações, encargos, tributos etc., devidos pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do 

contrato. 

7.14.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 

7.15. No caso de atraso pelo Contratante, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE pro-rata die de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. Trata-se de objeto que apresenta como característica técnica: serviço comum. 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio de CONTRATAÇÃO DIRETA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

8.3. O julgamento será realizado por valor global. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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8.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo total estimado da contratação é de R$ 13.509,30 (treze mil, quinhentos e nove 
reais e trinta centavos), conforme planilha abaixo:  

Item Descrição Qtde Unid Pratika  LicitaPro Evolve MÉDIA  TOTAL 
 Compras 

Gov 
e-Publica 

1 Canva PRO+ 6 Un 658,00 672,00 611,00 647,00 3.882,00 27502 97395 

2 CapCut PRO 6 Un 657,00 672,00 1.228,12 852,37 5.114,22 27502 97394 

3 Grok Business 2 Un 2.273,50 2.465,00 2.031,12 2.256,54 4.513,08 27502 101011 

 TOTAL   12.437,00 12.994,00 15.096,96 - 13.509,30   
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação indicada no Edital. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Itajaí, 10 de março de 2026. 

 

 

___________________________ 

Claudio Roberto Prateat 

Gerente de Tecnologia da Informação 

 

___________________________ 

Leonardo Davi Pereira Machado 

Analista de Sistemas 

  

 


